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TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO NOS CONTRATOS  

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM APLICAÇÃO DE  

REAJUSTE   

   

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 27/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

NITEROI PREV E A      CLARO S.A, QUE TEM 

POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL E APLICAÇÃO DE 

REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO:  

   

  

A NITERÓI PREV, inscrito no CNPJ sob o nº 28.543.098/0001-42 com sede 

situada na Rua da Conceição, nº 195, Centro - Niterói, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Ordenador de Despesa,  Sr. 

Heitor Pereira Moreira, e a empresa CLARO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

40.432.544/0001-47, situada na Rua Rua Henri Dunant, 780, Torre A e B, Bairro 

Santo Amaro, Cidade São Paulo, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por JOÃO PAULO ARAÚJO COTOMÁCIO, brasileiro, 

gerente de contas, casado, portador da carteira de identidade RG nº 32.703.033-

1, inscrita no CPF/MF sob o nº 225.033.018-27 e PATRICIA FERNANDES 

MAGALHÃES DA SILVEIRA, brasileira, gerente de vendas, divorciada, portador 

da carteira de identidade RG nº 08.396889-1 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 002.318.937-10, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE  

PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  E APLICAÇÃO  DE REAJUSTE  AO 

CONTRATO Nº 27/2022, com fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, 

da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo 

administrativo nº. 9900084199/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes:   

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 27/2022, relativo à prestação 

de serviços contínuos de Link de Dados Dedicado Redundante de 100 Megabits, 

com saída para Internet, na forma do Termo de Referência, com fundamento no 

art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda, parágrafo primeiro 

do contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação do Prazo): Pelo presente instrumento 

fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a contar de 

01 de dezembro de 2025, dando-se ao contrato o prazo total de 48 (quarenta e 

oito) meses. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA (Do Reajuste): A CONTRATADA não renuncia ao 

reajuste previsto nos Parágrafos Oitavo e Décimo Terceiro da Cláusula Nona do 

contrato, respectivamente, pelo índice IPCA, que será aplicado a partir da 

competência de dezembro de 2025. 

    

PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre 

contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.   

  

CLÁUSULA QUARTA (Da Dotação Orçamentária):  As despesas com a 

execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados:  

 

Natureza das Despesas: 3.3.3.9.0.40 

Fonte de Recurso: 1.802.50 

Programa de Trabalho: 10.82.09.122.0145.6282 

Nota de Empenho: 249/2025 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes 

correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser 

empenhadas no início de cada exercício.   

  

CLÁUSULA QUINTA (Do Pagamento): Em razão deste Termo Aditivo, o 

CONTRATANTE continuará a pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 

19.092,07 (dezenove mil, noventa e dois reais e sete centavos), em 12 (parcelas) 

parcelas mensais e sucessivas, sendo a 1° parcela no valor de R$ 1.591,07 (um 

mil, quinhentos e noventa e um reais e sete centavos), e as demais no valor de 

R$ 1.591,00 um mil, quinhentos e noventa e um reais) mantendo-se as demais 

condições de pagamento.   

  

CLÁUSULA SEXTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao 

termo aditivo o valor de R$ 19.092,07 (dezenove mil, noventa e dois reais e sete 

centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 71.126,57 (setenta e um mil, cento 

e vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos). 
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CLÁUSULA SÉTIMA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais 

cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas 

pelo presente Termo Aditivo.  

  

CLÁUSULA OITAVA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato 

deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo 

de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, 

para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo 

determinado por este.   

   

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO 

ADITIVO em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 

testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de direito.  

  

    

Niterói, 17 de novembro de 2025. 

  

 

 

 

  

HEITOR PEREIRA MOREIRA 

NITERÓI PREV 

  

 

 

 

  

 

  

JOÃO PAULO ARAÚJO 

COTOMÁCIO 

          PATRICIA FERNANDES         

MAGALHÃES DA SILVEIRA 

 

REPRESENTANTES DA CLARO S.A. 

 

 

 

HEITOR PEREIRA 
MOREIRA:70214
107191

Assinado de forma 
digital por HEITOR 
PEREIRA 
MOREIRA:70214107191 
Dados: 2025.11.25 
15:20:34 -03'00'
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TESTEMUNHA:  

  

     

 

 

        

  

TESTEMUNHA:  

DANNIELA MARTINS
MADEIRA
•••.957.917-••
Data: 25/11/2025 15:46

BEATRIZ PAIVA MAIA
•••.295.207-••
Data: 25/11/2025 15:52



Emissor: nathan.nro  Data: 07/11/2025

NOTA DE EMPENHO N°: 000249
DATA DE EMISSÃO : 07/11/2025

TIPO : GLOBAL

NITEROI PREV - NITPREV
RUA DA CONCEICAO, 195
NITEROI
26138950

28.543.098/0001-42

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  10 - SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
:  82 - NITEROI PREV - NITPREV
:  09 - PREVIDENCIA SOCIAL
:  122 - ADMINISTRACAO GERAL
:  0145 - APOIO ADMINISTRATIVO
:  6282 - AQUISIÇÃO, CONTRATAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE TIC
:  3.3.3.9.0.40.00.00.00

SERVIÇOS DE TEC DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ
:  1.802.50 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO
:  22180                         0000 - NÃO SE APLICA
:  DISPENSA DE LICITACAO                   

:  000 - NÃO SE APLICA
: NATHAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 760176 : 40.432.544/0001-47
: CLARO S.A.
: HENRI DUNANT, 780  
: SÃO PAULO-SP    CEP : 04709110

:  / - / -
: (11) 4313-4620 : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 129833

AUTORIZAÇÃO N° 144243

SEQ. DO EMPENHO N° 149884

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900084199/2024

   3.878.312,20      937.731,87

       1.591,07      936.140,80

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.40.99.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC
1,00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM INFORMÁTICA 

(Trata-se de empenho para pagamento do 3° Termo Aditivo ao contrato n° 27/2022, referente a prestação de serviços de
de Link de Dados Dedicado Redundante de 100 Megabits, com saída para Internet. O valor total do Termo Aditivo é de R$
19.092,07, sendo necessário para o exercício de 2025 R$ 1.591,07. 

- Processo Adm. : 9900084199/2024; 
- Tipo de Compra: Dispensa de Licitação; 
- Período de Cobertura da despesa: 12/2025 a 11/2026; 
- Nota técnica da CPFGF: N/A; 
- Contrato: 27/2022; 
- Acordo: 12599;) - 
SOLICITAÇÃO: 143982



1.591,07        1.591,07

DESTINO : 

RESUMO : Trata-se de empenho para pagamento do 3° Termo Aditivo ao contrato n° 27/2022, referente a prestação de serviços
de de Link de Dados Dedicado Redundante de 100 Megabits, com saída para Internet. O valor total do Termo Aditivo é de R$
19.092,07, sendo necessário para o exercício de 2025 R$ 1.591,07. . - Processo Adm. : 9900084199/2024; . - Tipo de Compra:
Dispensa de Licitação; . - Período de Cobertura da despesa: 12/2025; . - Nota técnica da CPFGF: N/A; . - Contrato: 27/2022; . -
Acordo: 12599;. 

T O T A L                 1.591,07

T O T A L        1.591,07

NITEROI, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

THIAGO OLIVEIRA DE RESENDE
CHEFE DE DEPTO DE CONTABILIDADE

AUTORIZO

HEITOR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

MARCELO ZANDER VAIANO
DIRETOR DE FINANÇAS

 :     

1ª via Hora: 00:00:00

NATHAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA
•••.335.267-••
Data: 07/11/2025 16:54

THIAGO OLIVEIRA DE
RESENDE
•••.179.047-••
Data: 10/11/2025 16:49

HEITOR PEREIRA
MOREIRA
•••.141.071-••
Data: 12/11/2025 14:35
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28/11/2025 

Adicional por Formação Continuada - 15%: Artigo 13 da Lei Municipal nº 3.067/2013 e a Portaria FME/599/06 - R$913,37 
TOTAL: R$9.133,70 
 
PORTARIA Nº 530/NITPREV/2025- O PRESIDENTE DA NITERÓI PREV, no uso de suas atribuições legais, considerando a previsão do Decreto 
Municipal nº 14.730/2023, RESOLVE:   
Art. 1° - Instituir a seguinte Equipe de Planejamento para inscrição de servidores Curso “eSocial e EFD-Reinf Avançados, DCTFWeb e o Módulo 
de Inclusão de Tributos – MIT”. Processo nº 9900220164/2025. 
Danniela Martins Madeira - Matrícula: 640649 
Rafael Silveira Fagundes- Matrícula: 640698 
Anna Júlia Vizzoni Marques dos Santos – Matrícula: 640686 
Art. 2° - Designar os seguintes servidores para realizar a fiscalização do contrato. 
Antônia Germana Lima Monte - Matrícula: 640611 
Carolina Alvarez Mota - Matrícula: 640599 
Elizabeth da Conceição Gomes - Matrícula: 640607 (suplente) 
Thiago Oliveira de Resende- Matrícula: 640670 (suplente) 

EXTRATO NITPREV N° 45/2025 
INSTRUMENTO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 27/2022; PARTES: A Niterói Prev e a empresa CLARO S.A, CNPJ n° 40.432.544/0001-47; 
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual com aplicação de reajuste de  prestação de serviços de link de dados dedicado redundante de 100 
Megabits; VALOR TOTAL: R$ 19.092,07 (dezenove mil noventa e dois reais e sete centavos) PT. nº 1082.09.122.0145.6282 - Natureza das 
Despesas nº 33.90.40 - Fonte 1.802.50 - Nota de Empenho nº 249/2025; FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II e 55, inciso III da Lei n° 8.666/93, bem 
como o Processo nº 9900084199/2024; PRAZO: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 25/11/2025 

EXTRATO NITPREV N° 46/2025 
INSTRUMENTO: Contrato n° 36/2025  PARTES: Niterói Prev e o CONSÓRCIO GESTOR RPPS, CNPJ n° 28.073.206/0001-60. OBJETO: 
Execução de serviços técnicos, por empreitada global, de gestão e operacionalização da política de empréstimos. VALOR TOTAL: A presente 
contratação não acarretará ônus financeiros à Niterói Prev. FUNDAMENTO: Adesão a Ata de Sistema de Registro de Preço, de acordo com o art. 

86, § 3º, inciso I da Lei n° 14.133/2021, de acordo com a Autorização para adesão ao item 04 da Ata de Registro de Preços n° 001/2024 realizada 
pela CONSPREV – MT e o Decreto Municipal 14.730/2023, bem como o Processo nº 9900198963/2025. PRAZO: 96 (noventa e seis) meses; 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025. 

EXTRATO NITPREV N° 47/2025 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão n° 37/2025; PARTES: A Niterói Prev e o Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social dos Municípios Mato-Grossenses - CONSPREV, CNPJ n° 26.469.179/0001-14; OBJETO: Termo de Adesão à Ata de Registro 
de Preços nº 001/2024 para prestação de serviços técnicos, por empreitada global, de gestão e operacionalização da política de empréstimos da 
Autarquia Gestora da Previdência Social do Município de Niterói - NITERÓI PREV, referente ao item 4 da Ata de Registro de Preços nº 001/2024 
CONSPREV, conforme descrição contida no Termo de Referência (Anexo I) em seu item 5.22, da Concorrência n.º 001/2024 realizado pelo 
CONSPREV, mediante o contrato n° 36/2026 celebrado entre a Niterói Prev e o CONSÓRCIO GESTOR RPPS; PRAZO: 96 (noventa e seis) 
meses; VALOR TOTAL: A presente contratação não acarretará ônus financeiros à Niterói Prev; FUNDAMENTO: Adesão a Ata de Sistema de 

Registro de Preço, de acordo com o art. 86, § 3º, inciso I da Lei n° 14.133/2021, de acordo com a Autorização para adesão ao item 04 da Ata de 
Registro de Preços n° 001/2024 realizada pela CONSPREV – MT e o Decreto Municipal 14.730/2023, conforme previsto no Decreto Estadual nº 
48.843 de 13 de dezembro de 2023, bem como o Processo Administrativo nº 9900198963/2025; DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 

2025. 
 

Despachos do Presidente 
Processo nº 9900159014/2025 – Revisão de Pagamento – INDEFERIDO 
Processo nº 9900153140/2025 – Revisão de Proventos – INDEFERIDO 
Processo nº 9900208381/2025 – Revisão de Proventos – INDEFERIDO 
Processo nº 9900144293/2025 – Desaverbação de Tempo de Serviço - INDEFERIDO 
Processo nº 9900132997/2025 – Devolução de Contribuições Previdenciárias – INDEFERIDO 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO- NELTUR 
Atos do Presidente 

A Niterói Empresa de Lazer e Turismo S/A – NELTUR, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA a Organização da Sociedade 
Civil ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E CARNAVALESCA SE COMI NÃO ME LEMBRO, inscrita no CNPJ sob nº 52.916.444/0001-75, 
referente ao Processo Administrativo nº 9900010640/2023, acerca das inconsistências verificadas na análise da prestação de contas/execução do 
objeto referente ao Termo de Patrocínio 66/2024 relativo ao exercício de 2024. 
Conforme apurado na análise da prestação de contas, restou constatado que a agremiação encontra-se em situação de IRREGULARIDADE, 
razão pela qual deverão ser adotadas as providências necessárias à recomposição do erário. 
Em razão do exposto, fica a agremiação ADVERTIDA para promover o saneamento das irregularidades constatadas, inclusive mediante a 

devolução do valor principal, devidamente acrescido de juros e correção monetária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da efetiva ciência 
desta notificação, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa e adoção das demais medidas administrativas e legais 
cabíveis. 
Os documentos, esclarecimentos ou solicitação de recomposição do erário deverão ser encaminhados ao Controle Interno da NELTUR, no 
endereço Estrada Leopoldo Fróes, 773 - São Francisco, Niterói - RJ, dentro do prazo acima estipulado. 
 

NITERÓI TRÂNSITO S/A- NITTRANS 
Atos do Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90002/2025 – UASG 928153 

Niterói Trânsito S/A - NITTRANS, comunica aos interessados que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com o que prescreve a Lei Federal nº 13.303/2016, na Lei Complementar nº 123/2006, no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da NITTRANS e demais normas aplicáveis, cujo Edital visa a contratação de empresa especializada no serviço 
de locação de veículos automotores. As propostas e a documentação serão recebidas no dia 19 de dezembro de 2025, às 13:00 horas, no 
endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser retirados via internet, através dos endereços eletrônicos 
https://nittrans.niteroi.rj.gov.br/editais e https://www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser retirados também na sede da 
NITTRANS, na Praça Fonseca Ramos S/N Andar 6º e 7° – Centro – Niterói, mediante a apresentação do carimbo de CNPJ da empresa e a 
permuta de 01 (uma) resma de papel formato A4, 75 g/m², das 09:00 às 17:00 horas. Os contatos para informações e esclarecimentos 
complementares relacionado ao citado Edital poderão ser realizados à distância pelo  
e-mail cpl@nittrans.niteroi.rj.gov.br. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90003/2025 – UASG 928153 

Niterói Trânsito S/A - NITTRANS, comunica aos interessados que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com o que prescreve a Lei Federal nº 13.303/2016, na Lei Complementar nº 123/2006, no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da NITTRANS e demais normas aplicáveis, cujo Edital visa a contratação de empresa especializada para a 
implantação de dispositivos de moderação de tráfego, consistentes em redutores de velocidade dos tipos: travessia elevada/traffic calming e 
ondulações transversais. As propostas e a documentação serão recebidas no dia 19 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, no endereço eletrônico 
https://www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser retirados via internet, através dos endereços eletrônicos 
https://nittrans.niteroi.rj.gov.br/editais e https://www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser retirados também na sede da 
NITTRANS, na Praça Fonseca Ramos S/N Andar 6º e 7° – Centro – Niterói, mediante a apresentação do carimbo de CNPJ da empresa e a 
permuta de 01 (uma) resma de papel formato A4, 75 g/m², das 09:00 às 17:00 horas. Os contatos para informações e esclarecimentos 
complementares relacionado ao citado Edital poderão ser realizados à distância pelo    e-mail cpl@nittrans.niteroi.rj.gov.br. 
 

danniela.madeira
Realce


